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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Nós Vereadores abaixo assinados vimos através deste requerer de 

Vossa Excelência urgência especial e inclusão na Ordem do Dia da Sessão Legislativa 

Ordinária que se realiza na data de 12 de abril do corrente ano, do PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA N° 43/2016 — 
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no 

orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.208, de 21 de dezembro de 2015, 

destinado ao Programa Pólo Regional da Escola da Beleza. 

Tal solicitação se dá em virtude de que o Município mantém convênio 

com o Governo Estadual, o qual tem repassado recursos financeiros para apoio na 

manutenção do Pólo Regional da Beleza, notadamente para contratação e serviços de 

terceiros, tanto de pessoa física como jurídica, que são necessários para o funcionamento da 

Escola da Beleza, sediada nesta cidade. 

Termos em que, 

P. Deferimento 

Ibitinga, 12 de abril de 2016. 
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